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1.6 - INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS
1.6.1 - Seleção 29: Departamento de Estatística - Processo nº

23071.002288/2017-75 - Nº Vagas: 01 (uma)

Classificação Nome Nota
1º GABRIELY TEIXEIRA 8,40
2º WALMIR DOS REIS MIRANDA FILHO 8,10
3º GRACILIANO MÁRCIO SANTOS LOUREDO 6,70

1.7 - INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS
1.7.1 - Seleção 30: Departamento de Ciência da Religião -

Processo nº 23071.003029/2017-61 - Nº Vagas: 01 (uma)

Classificação Nome Nota
1º GERSON LOURENÇO PEREIRA 7,06

1.8 - FACULDADE DE MEDICINA
1.8.1 - Seleção 31: Departamento de Cirurgia - Processo nº

23071.002825/2017-87 - Nº Vagas: 01 (uma)

Classificação Nome Nota
1º EVELYNE GABRIELA S. CHAVES MARQUES 7,93
2º FABIANO LIBÓRIO CAMPOS 7,86

1.8.2 - Seleção 32: Departamento de Clínica Medica - Pro-
cesso nº 23071.002903/2017-43 - Nº Vagas: 01 (uma)

Classificação Nome Nota
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

1.8.3 - Seleção 33: Departamento Materno Infantil - Processo
nº 23071.002918/2017-10 - Nº Vagas: 01 (uma)

Classificação Nome Nota
1º PILAR MOTTINHA CAMPANHA 9,00

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

RENATA MERCÊS OLIVEIRA DE FARIA
Substituta

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA

PORTARIA No- 105, DE 27 DE MARÇO DE 2017

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO OESTE DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 11 da Lei nº 12.825, de 5 de junho de 2013, e a
Portaria MEC Nº 575, de 28 de junho de 2013, resolve:

Homologar os resultados do Concurso Público de Provas e
Títulos para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior
da Universidade Federal do Oeste da Bahia - UFOB, para exercício
nos municípios de Barra, Barreiras, e Luís Eduardo Magalhães, de
acordo com distribuição das vagas nos respectivos campi, conforme
Edital 01/2016 - Inclusão 02, publicado no DOU de 31/08/2016,
Seção 3, pág. 490 a 493, retificado em 15/09/2016, DOU de
15/09/2016, Seção 3, Edição Extra, pág. 59 a 60, em 10/10/2016,
DOU de 11/10/2016, Seção 3, pág. 110, e em 28/10/2016, DOU de
01/11/2016, Seção 3, pág. 82.

UNIDADE: CENTRO DAS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E
DA SAÚDE, CAMPUS REITOR EDGARD SANTOS - BARREI-
RAS

Área do Conhecimento: Farmácia Clínica e Hospitalar. Va-
gas: 01. Classe: A. Denominação: Auxiliar. Regime de Trabalho: 20h.
Processo: 23520.002650/2017-72. 1º GABRIELLA FERNANDES
MAGALHÃES.

Área do Conhecimento: Farmacotécnica/Bioética. Vagas: 01.
Classe: A. Denominação: Adjunto A. Regime de Trabalho: DE. Pro-
cesso: 23520.002619/2017-31. 1º ANDRE LEANDRO SILVA.

Área do Conhecimento: Clínica Médica/Ginecologia e Obs-
tetrícia/Saúde da Mulher. Vagas: 03. Classe: A. Denominação: Au-
xiliar. Regime de Trabalho: 20h. Processo: 23520.002611/2017-75. 1º
FABIANY ROMEIRO DE SOUZA.

Área do Conhecimento: Diagnóstico por Imagem. Vagas: 01.
Classe: A. Denominação: Auxiliar. Regime de Trabalho: 20h. Pro-
cesso: 23520.002622/2017-55. 1º STEFANO TEIXEIRA QUEIROZ;
2º ALBERTO LADEIA DE QUEIROZ FILHO; 3º EMERSON AR-
GOLO REALE.

Área do Conhecimento: Clínica Médica/Oncologia. Vagas:
01. Classe: A. Denominação: Auxiliar. Regime de Trabalho: 20h.
Processo: 23520.002647/2017-59. NÃO HOUVE CANDIDATOS
I N S C R I TO S .

Área do Conhecimento: Clínica Médica/Cirurgia Geral. Va-
gas: 03. Classe: A. Denominação: Auxiliar. Regime de Trabalho: 20h.
Processo: 23520.002613/2017-64. 1º SERGIO RODRIGO OLIVEI-
RA SOUZA LIMA.

Área do Conhecimento: Farmácia/Análises Clínicas/Metodo-
logia da Pesquisa. Vagas: 01. Classe: A. Denominação: Adjunto A.
Regime de Trabalho: DE. Processo: 23520.002648/2017-01. CON-
CURSO DESERTO.

UNIDADE: CENTRO MULTIDISCIPLINAR DE BARRA
Área do Conhecimento: Melhoramento Animal/Produção de

Ruminantes. Vagas: 01. Classe: A. Denominação: Adjunto A. Regime
de Trabalho: DE. Processo: 23520.003134/2017-65. 1º ANA PAULA
DE SOUZA FORTALEZA PARDO.

Área do Conhecimento: Epidemiologia/Medicina Veterinária
Preventiva/Saúde Pública. Vagas: 01. Classe: A. Denominação: As-
sistente A. Regime de Trabalho: DE. Processo: 23520.003131/2017-
21. 1º JONATAS CAMPOS DE ALMEIDA; 2º LEISE GOMES FER-
NANDES; 3º JUNIOR MARIO BALTAZAR DE OLIVEIRA.

Área do Conhecimento: Clínica/Produção e Manejo de Suí-
nos. Vagas: 01. Classe: A. Denominação: Assistente A. Regime de
Trabalho: DE. Processo: 23520.003129/2017-52. 1º LARISSA JOSE
PARAZZI; 2º DANIELLE FABIAO GOMES MOREIRA LEITAO.

Área do Conhecimento: Patologia Clínica/Doenças Infeccio-
sas e Parasitárias dos Animais. Vagas: 01. Classe: A. Denominação:
Adjunto A. Regime de Trabalho: DE. Processo: 23520.003406/2017-
27. 1º LAYZE CILMARA ALVES DA SILVA VIEIRA; 2º DEBORA
ROCHELLY ALVES FERREIRA.

Área do Conhecimento: Produção Animal/Gestão Agrope-
cuária/Manejo e Conservação de Recursos Naturais. Vagas: 01. Clas-
se: A. Denominação: Adjunto A. Regime de Trabalho: DE. Processo:
23520.004002/2017-51. NÃO HOUVE CANDIDATOS HABILITA-
DOS.

Área do Conhecimento: Clínica/Produção e Manejo das
Aves. Vagas: 01. Classe: A. Denominação: Assistente A. Regime de
Trabalho: DE. Processo: 23520.003399/2017-63. 1º FLAVIA DOS
SANTOS; 2º JACKELLINE CRISTINA OST LOPES.

Área do Conhecimento: Sistemas de Produção de Culturas
Perenes. Vagas: 01. Classe: A. Denominação: Adjunto A. Regime de
Trabalho: DE. Processo: 23520.003408/2017-16. 1º CESAR FER-
NANDES AQUINO; 2º HERNANDES RUFINO DOS SANTOS.

Área do Conhecimento: Produção de Sementes/Pós-colhei-
ta/Secagem e Armazenamento/Tecnologia de Produtos Agropecuários.
Vagas: 01. Classe: A. Denominação: Adjunto A. Regime de Trabalho:
DE. Processo: 23520.004003/2017-03. 1º CHRISTIANE DE FATI-
MA MARTINS FRANÇA; 2º RENATO LIMA DANTAS.

Área do Conhecimento: Anestesiologia/Técnica Cirúrgi-
ca/Ginecologia e Obstetrícia Veterinária. Vagas: 01. Classe: A. De-
nominação: Adjunto A. Regime de Trabalho: DE. Processo:
23520.004001/2017-14. 1º DEUSDETE CONCEIÇÃO GOMES JU-
NIOR.

UNIDADE: CENTRO MULTIDISCIPLINAR DE LUIS
EDUARDO MAGALHAES

Área do Conhecimento: Engenharia de Biotecnologia-I. Va-
gas: 01. Classe: A. Denominação: Adjunto A. Regime de Trabalho:
DE. Processo: 23520.004524/2017-52. 1º FELIPE DA SILVA FI-
GUEIRA; 2º JORGE LUIZ SILVEIRA SONEGO.

Área do Conhecimento: Engenharia de Biotecnologia-II. Va-
gas: 01. Classe: A. Denominação: Adjunto A. Regime de Trabalho:
DE. Processo: 23520.004885/2017-07. NÃO HOUVE CANDIDA-
TOS HABILITADOS.

Área do Conhecimento: Engenharia (Química/Alimen-
tos/Bioprocessos/Biotecnologia/Bioprocessos e Biotecnologia). Vagas:
01. Classe: A. Denominação: Adjunto A. Regime de Trabalho: DE.
Processo: 23520.004775/2017-37. 1º JAMILLY RIBEIRO LOPES.

Área do Conhecimento: Engenharia Mecânica. Vagas: 01.
Classe: A. Denominação: Adjunto A. Regime de Trabalho: DE. Pro-
cesso: 23520.004791/2017-20. NÃO HOUVE CANDIDATOS HA-
B I L I TA D O S . .

IRACEMA SANTOS VELOSO

UNIVERSIDADE FEDERAL
DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

ATO No- 1 , DE 28 DE MARÇO DE 2017

Processo nº 23086.00396/2017-44.
Expede-se autorização de pagamento da Taxa de Anuidade,

Exercício 2017, em favor da Associação de Assessorias de Insti-
tuições de Ensino Superior Brasileira para Assuntos Internacionais -
FAUBAI, CNPJ 11.263.121/0001-42, no valor de R$ 2.000,00 (Dois
mil reais).

FERNANDO COSTA ARCHANJO
Ordenador de Despesas

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 100, DE 28 DE MARÇO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-
Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto
nº 83.937, de 6 de setembro de 1979, e considerando a competência
que lhe foi delegada no Decreto nº 8.821, de 26 de julho de 2016, e
a competência que lhe foi subdelegada na Portaria da Casa Civil da
Presidência da República nº 1.056, de 11 de junho de 2003, re-
solve:

Art. 1º O art. 1º da Portaria MF nº 392, de 14 de julho de
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.1º........................................................................................
II - ao Secretário Executivo e ao Secretário Executivo Adjunto

para, no âmbito do Ministério, praticarem atos de designação e dispensa
de substitutos eventuais, relativamente aos cargos em comissão do Gru-
po Direção e Assessoramento Superiores, código DAS 101, nível 4, e
às Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE, nível 4;

....................................................................................................

Ministério da Fazenda
.

IV - ao Secretário Executivo e ao Secretário Executivo Ad-
junto para praticarem atos de designação e dispensa de substitutos
eventuais relativamente aos cargos em comissão do Grupo Direção e
Assessoramento Superiores, código DAS 101, níveis 3 e 4, e às
Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE de mesmo nível,
no âmbito dos órgãos jurídicos integrantes da Procuradoria-Geral
Federal instalados na Superintendência de Seguros Privados e na
Comissão de Valores Mobiliários;

....................................................................................................
VI - ao Secretário Executivo, ao Secretário Executivo Ad-

junto, ao Secretário de Acompanhamento Econômico, ao Secretário
de Assuntos Internacionais, ao Secretário de Política Econômica, ao
Secretário da Previdência, ao Secretário do Tesouro Nacional, ao
Presidente do Conselho de Controle de Atividades Financeiras, ao
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, ao Chefe
de Gabinete do Ministro, ao Diretor-Geral da Escola de Adminis-
tração Fazendária e ao Secretário Executivo do Conselho Nacional de
Política Fazendária para, no âmbito de suas respectivas Unidades,
praticarem atos de designação e dispensa de substitutos eventuais dos
cargos em comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superiores,
código DAS 101, níveis 1 a 3, e das Funções Comissionadas do
Poder Executivo - FCPE de mesmo nível;

....................................................................................................
VIII - ao Secretário da Receita Federal do Brasil para, no

âmbito de suas Unidades, praticar atos de designação e dispensa de
substitutos eventuais dos cargos em comissão do Grupo Direção e
Assessoramento Superiores, código DAS 101, níveis 1 a 4, das Fun-
ções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE de mesmo nível e
das Funções Gratificadas - FG; à exceção dos cargos integrantes da
Corregedoria da Receita Federal do Brasil;

IX - ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional para, no âm-
bito de suas Unidades, praticar atos de designação e dispensa de
substitutos eventuais, dos cargos em comissão do Grupo Direção e
Assessoramento Superiores, código DAS 101, níveis 1 a 4, das Fun-
ções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE de mesmo nível e
das Funções Gratificadas - FG;

X - ao Superintendente da Superintendência de Seguros Pri-
vados e ao Presidente da Comissão de Valores Mobiliários para, no
âmbito de suas unidades, praticarem atos de designação e dispensa de
substitutos eventuais dos cargos em comissão do Grupo Direção e
Assessoramento Superiores, código DAS 101, níveis 1 a 4, das Fun-
ções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE de mesmo nível e
das Funções Gratificadas - FG; e dos cargos em comissão do Grupo
de Direção e Assessoramento Superiores, código DAS 101, níveis 1 e
2, das Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE de mesmo
nível e das Funções Gratificadas - FG dos órgãos jurídicos integrantes
da Procuradoria-Geral Federal instalados nas respectivas Autarquias;

....................................................................................................
XII - ao Presidente do Conselho Administrativo de Recursos

Fiscais para, no âmbito de sua Unidade, praticar atos de designação e
dispensa de substitutos eventuais dos cargos em comissão do Grupo
Direção e Assessoramento Superiores, código DAS 101, níveis 1, 2 e
3, das Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE de mesmo
nível e das Funções Gratificadas - FG, exceto de Presidentes e Vice-
Presidentes de Câmaras e Turmas de Julgamento;

XIII - ao Corregedor da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, para praticar atos de designação e dispensa de substitutos
eventuais relativamente aos cargos em comissão do Grupo Direção e
Assessoramento Superiores, código DAS 101, níveis 1 a 3, às Fun-
ções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE de mesmo nível e às
Funções Gratificadas - FG, no âmbito da Corregedoria da Secretaria
da Receita Federal do Brasil;" (NR)

Art. 2º O art. 1º da Portaria MF nº 393, de 14 de julho de
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.1º........................................................................................
I - ao Secretário Executivo e ao Secretário-Executivo Ad-

junto para, no âmbito do Ministério, praticarem atos de nomeação e
exoneração dos titulares relativamente aos cargos em comissão do
Grupo Direção e Assessoramento Superiores, código DAS 101 e DAS
102, nível 4, e às Funções Comissionadas do Poder Executivo -
FCPE, nível 4, observado o disposto no inciso I do art. 1º da Portaria
nº 1.056, de 11 de junho de 2003, exceto Presidentes de Seções do
Conselho Administrativo de Recurso Fiscais e Corregedor da Receita
Federal do Brasil;

II - ao Secretário Executivo e ao Secretário Executivo Ad-
junto para praticarem atos de nomeação e exoneração de cargos em
comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superiores, códigos
DAS 101 e DAS 102, níveis 1 a 4 e equivalentes, das Funções
Comissionadas do Poder Executivo - FCPE de mesmo nível, bem
como designação e dispensa de funções de confiança, de Funções
Gratificadas - FG e de gratificações de representação dos órgãos
jurídicos integrantes da Procuradoria-Geral Federal instalados em au-
tarquia vinculada a este Ministério, à exceção de seus titulares;

....................................................................................................
IV - ao Secretário Executivo e ao Secretário Executivo Ad-

junto para praticarem atos de nomeação e exoneração de cargos em
comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superiores, códigos
DAS 101 e DAS 102, níveis 1 a 3, das Funções Comissionadas do
Poder Executivo - FCPE de mesmo nível e de designação e dispensa
das Funções Gratificadas - FG, no âmbito do Conselho Nacional de
Política Fazendária;

V - ao Secretário Executivo, ao Secretário Executivo Ad-
junto, ao Secretário de Acompanhamento Econômico, ao Secretário
de Assuntos Internacionais, ao Secretário de Política Econômica, ao
Secretário de Previdência, ao Secretário do Tesouro Nacional, ao
Presidente do Conselho de Controle de Atividades Financeiras, ao
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, ao Chefe
de Gabinete do Ministro e ao Diretor-Geral da Escola de Admi-
nistração Fazendária para, no âmbito de suas respectivas Unidades,
praticarem atos de nomeação e exoneração de titulares dos cargos em
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